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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

UM PONTO FRONTEIRO AO PROLONGAMENTO DA AVENIDA JACUI NO LIMITE URBANO.

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE DIREÇÃO LESTE ATÉ UMA EXTENSÃO DE 305M, DAÍ FORMANDO UM ANGULO DE 90 GRAUS

DIREÇÃO SUL UMA EXTENSÃO DE 170 M ATÉ 35M ANTES DA RUA ALOISIO SEIBEL, DAÍ FORMANDO UM ANGULO DE 90

GRAUS DIREÇÃO LESTE ATÉ UM EXTENSÃO DE 165M, DAÍ FORMANDO UM  ANGULO DE 90 GRAUS DIREÇÃO SUL NA

EXTENSÃO DE 95 M ATÉ 40M ANTES DA RUA BOA ESPERANÇA, DAÍ FORMANDO UM ANGULO DE 90 GRAUS DIREÇÃO LESTE

ATÉ UMA EXTENSÃO DE 85M, DAÍ FORMANDO UM ANGULO DE 90 GRAUS DIREÇÃO SUL CONTORNANDO A RUA ALOYSIO

HANS, ATÉ UMA EXTENSÃO DE 190M, DAÍ FORMANDO UM ANGULO DE 90 GRAUS DIREÇÃO OESTE ATÉ UMA EXTENSÃO DE

85M DAÍ FORMANDO UM ANGULO DE 90 GRAUS DIREÇÃO SUL POR UMA LINHA PARALELA E AFASTADA A 35 M DA RUA

LEOPOLDO SEFRIN ATÉ UMA EXTENSÃO DE 250M DAÍ SEGUE DIREÇÃO LESTE ATÉ UMA EXTENSÃO DE 185M DAÍ

FORMANDO UM ANGULO DE 74,75M DIREÇÃO SUL ATÉ UMA EXTENSÃO DE 243M EM UM PONTO APOS A ESTRADA TAPERA

RS 42, DAÍ FORMANDO UM ANGULO DE 95,25 GRAUS DIREÇÃO NOROESTE ATÉ UMA EXTENSÃO DE 275M, DAÍ FORMANDO

UM ANGULO DE 190 GRAUS DIREÇÃO OESTE ATÉ UMA EXTENSÃO DE 270M EM UM PONTO 45M ANTES DA AVENIDA JACUI,

DAÍ SEGUE DIREÇÃO SUL POR UMA LINHA RETA PARALELA E AFASTADA 45M DA AVENIDA JACUI UMA EXTENSÃO DE

1235M ATÉ UM PONTO NO LIMITE URBANO APÓS O ENTRONCAMENTO DA RUA B COM A AVENIDA JACUI, DAÍ SEGUE POR

UMA LINHA RETA E SECA DIREÇÃO OESTE ATÉ A AVENIDA JACUI, SEGUE POR ESTA E POR SEU PROLONGAMENTO ATÉ O

PONTO INICIAL.

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

NADA A REGISTRAR.

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

NADA A REGISTRAR.


